
            ADIR GIACOMINI, Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
          Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a   
seguinte Lei: 
 
 

LEI MUNICIPAL Nº 2.430.23, de 19 de dezembro de 2023. 
 

 
Dispõe sobre a criação do serviço civil 
e auxiliar de combate ao fogo, de 
prevenção de incêndios e de atividades 
de defesa civil no Município Almirante 
Tamandaré do Sul, nos termos do Art. 
128, inciso II, CE, regulamentado pela 
Lei 15.726 de 26 de outubro de 2021. 
 

Art. 1º -  É criado no Município de Almirante Tamandaré do Sul, o 
serviço civil e auxiliar de combate ao fogo, de prevenção de incêndios e de 
atividades de defesa civil, com a finalidade de prestar serviços de prevenção e 
combate a incêndios, buscas e salvamentos, suporte básico de vida, 
respeitadas as competências de outros órgãos e atividades de defesa civil. 

 
Art. 2º - O serviço civil e auxiliar de combate ao fogo, de prevenção de 

incêndios e de atividades de defesa civil poderá ser estruturado por meio de 
departamento municipal com recursos e funcionários municipais, 
regulamentado por Decreto Municipal ou em parceria entre a Administração 
Pública e Organização da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, 
conforme prevê a Lei Federal nº 13.019/2014. 

 
Art. 3º - Os integrantes do serviço civil, estarão sujeitos ao uso de 

uniforme ou roupa especial funcional, compatível com o desempenho de suas 
funções. 
 

Art. 4º - Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir sua fiel 
execução. 

 
 
 



 
 
 
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
  
 

Gabinete do Prefeito, 19 de dezembro de 2023. 
 
 
      
                                                                  
                                                                                                   Adir Giacomini 
                                              Prefeito Municipal 
 
Registre-se e publique-se no painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal 
 
 
 
         Virginia Quadros da Silva 
               Chefe de Gabinete 

 
 
 

 
 


